
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLUIPAIANTHINGUiél 
ESTADO DE SAO PAULO 

Lei n2  2.316, de 28 de fevereiro de 1989. 

Dispõe sobre doação de área à Fazenda 

do Estado para construção da 	Escola 

do Jardim Maricá. 

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito Muriicipal,faz 

saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promul 

ga a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica desafetada da categoria de 	bem 

de uso comum, passando à condição de bem dominical, UM TERRENO com 

a área de 2.885,72m2  (dois mil, oitocentos e oitenta e cinco metros 

e setenta e dois decímetros quadrados), situado no Láteamento Resi-

dencial Maricá, no Bairro de Santa Cecília, neste município, e que 

tem a seguinte descrição: "inicia no ponto A, situado na lateral es 

querda da Avenida 03, sentido Avenida 01 - Rua 11, onde segue em li 

nha reta numa extensão de 26,00m até encontrar o ponto B; no ponto 

B o perímetro deflete à esquerda e segue em linha curva numa exten-

são de 14,13m, com raio de curvatura de 9,OOm ate encontrar o ponto 

C, confrontando com a Avenida 03; no ponto C o perímetro segue 	em 

linha reta numa extensão de 75,40m até encontrar o ponto p, confron 

tando com a Rua 11; no ponto D o perímetro deflete à esquerda e se-

gue em linha curva numa extensão de 25,13m com raio de curvatura de 

9,OOm até encontrar o ponto E, confrontando com a Rua 11; no ponto 

E o perímetro segue em linha reta numa cxlensão de 79,00m até encon 

trar o ponto F, confrontando som a Avenida 01; do ponto E o períme- 

tro deflete à esquerda e segue em linha curva numa extensão 	de 

17,27m, com raio de curvatura de 9,OOm até': encontrar o ponto A, pon 

to esse que deu início a esta descrição. O perímetro acima descrito 

encerra uma área de 2.885,72m2. 

Art. 22  - A área descrita nu a-1:ljg° anterior se 

rá doada à Fazenda do Estado de São Paulo para que nela a Fundação' 
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para o Desenvolvimento da Educação construa o prédio da EEPG. "Jar-

dim Maricá". 

Art. 32  - Fica o Executivo autorizado a outor-

gar a escritura de doação referida nesta Lei e a firmar os Conve- 1  

nios que se façam necessários para a execução da obra. 

Art. 42  - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 28 de fevereiro de :_989. 

( 	• 
Dr: Vito Ardito Lerário 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada na Secretaria da Adminis 

tração e Finanças, em 28 de fevereiro de 1989. 

Benedito Mor 	omb Júnior 

Secretário da 	in tração e Finanças 

tmodg. 
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